
FICA O Cll f.f'E DO PODEll EXECUTJ VO 

MUNlCJl'l\L AU'l'ORJZADO f\ EFETUAI! 

PAGAMEN'l'O l N'l'EGR/11, DO 131 Sl\LÁ

íU O NO MÊS UE l\Nl VEllSÁllIO DF. C!! 

OI\ SEllVlDOll E DÀ OUTllAS PROVT

Df:NCii\S . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canirio, Est<ldO do Espi 

to Santo . fitço sabt>tº que a C~rnnra Municjpal aprovou e eu sanciono a se

!.linte Le i, 

l\rt. 12 - f'lca o Chefe do Poder Executivo Municipal ' 

tori~<ldo à partir de 1995, efetuar o pagamento integral do 139 Salá r iry, 

; s de aniversario do Servidor PÚblico. 

Pi\RÁGllArO ÚNICO - o pagamento do lJ2 Salário, que se 

re!"!.'re no "CapuV' deste ar Llgo, se rá pago de uma t1nica v ez e não sof rerÂ 

nhu ~ correc;ilo durante o ano de pagamento . 

l\rt. 21 - Esta Lel entr<irá em vigor na dara de su11 p~ 

l!c:tçiio, 1·evogadns 11s dispos ições em contrÁrio . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro t:annrio , i::stu 

o do Espi r i ta Santo , em 22 de Dezembro de 1994. 

MOZAR'r MOllEIRA JIF.MEllLY 

Pre feito Municipal 


